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ILMO.(A) SR.(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECIRICA DA SERRA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF.  

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 351/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA., sociedade empresária inscrita no 

CNPJ sob Nº. 51.573.702/0002-86, sediada à Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, Nº. 475, Distrito 

Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, na comarca de Bilac/SP, por intermédio do seu 

Sócio/Diretor o SR. TIAGO SARTORI COUTINHO, inscrito no CPF/MF sob Nº. 326.326.318-82 e 

portado do RG Nº. 33.855.185-2 SSP/SP que ao fim subscreve, vem mui respeitosamente 

perante Vsª. com fulcro nos artigos Art. 165º da NLCC, Lei 14.133/2021, bem como no item 10 

e seguintes do instrumento convocatório em epígrafe. apresentar seu  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Ante a decisão prolatada por esse r. Pregoeiro, que considerou a 

documentação apresentada pela empresa SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA como inapto e 

consequentemente a declarou INABILIADA, pelos fatos e motivos a seguir expostos. 
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1. DO PREFÁCIO:  

 

Preliminarmente faz-se necessário que as razões aqui formuladas sejam 

processadas e, se não forem acolhidas, sejam motivadamente respondidas, não sem antes, 

serem apresentadas à apreciação da D. Autoridade Superiora, consoante ao que rege o 

Princípio Constitucional de petição (CF/88, art. 5º, inc. LV). É o ensinamento do ilustre professor 

José Afonso da Silva: 

 

"É importante frisar que o direito de petição não pode 

ser destituído de eficácia. NÃO PODE A AUTORIDADE A 

QUE É DIRIGIDO ESCUSAR-SE DE PRONUNCIAR SOBRE A 

PETIÇÃO, quer para acolhê-la quer para desacolhê-la 

com a devida motivação."  

(Grifo nosso) 

 

2. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Cumpre-nos ressaltar que a comunicação inicial da decisão que 

considerou a empresa SUNAB como INABILIATDA,   se deu durante o certame, a decisão 

final da abertura do prazo recursal se deu no 17 de Junho de 2025, conforme disposto 

no sistema, bem como em Ata da Sessão Pública, todavia a decisão final e o registro da 

intenção em recorrer deu-se na data de 06 de Novembro de 2025. 

 

Em breve leitura ao texto da lei, temos que o Artigo 165º. da Nova Lei 

de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021, que regulamente o pregão em sua forma 

eletrônica, assim:  

“Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: 

I – recurso, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contado da data 

de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

[…] 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;”. 

(Grifo nosso) 
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Na mesma senda o instrumento convocatório dispõe da seguinte 

forma quanto ao prazo recursal: 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida 

pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2 O prazo para APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS É 

DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DE INTIMAÇÃO 

OU DE LAVRATURA DA ATA. A interposição do recurso será 

comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 

interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão. 

10.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de 

recurso será de 10 minutos, podendo o pregoeiro dar 

provimento ou negar o mesmo. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo 

próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

(Grifo nosso) 

 

 

Considera-se dia útil, para efeito de licitação, aquele em que há 

expediente no órgão ou entidade licitadora. Conforme o que dispõe o Art.º 66 da Lei nº 

9784 sobre prazos: “Os prazos começam a correr a partir da data de ciência oficial, 

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento.”. 

 

Nesse sentido as RAZÕES RECURSAIS aqui apresentadas são 

TEMPESTIVAS, considerando que conforme disposto em sistema NOVO BBMNET e 

merecem, portanto, serrem devidamente recebidas e apreciadas. 
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3. DOS FATOS E DIREITO 

 

Trata-se de Pregão Eletrônico realizado pela Prefeitura Municipal de 

Itapecerica da Serra/SP, sob Nº. 021/2025, cujo objeto refere-se a: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE ESCRITÓRIO, PAPELARIA, INFORMÁTICA E AFINS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES DO ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA DO PRESENTE EDITAL”. 

 

O Pregão Eletrônico em comento teve sua sessão de abertura realizada 

em 13 de Junho de 2025 e, considerando a expressiva quantidade de itens licitados (268 no 

total) divido em 12 (doze) lotes, considerando as etapas de análise de amostras o mesmo 

somente foi concluído no final do mês de Novembro de 2025. 

 

No referido certame, a RECORRENTE sagrou-se vencedora do LOTE 12, 

no valor de R$ 1.278.844,00 (hum milhão duzentos e setenta e oito  mil quatrocentos e oitenta 

e quatro) ocasião em que, nos termos do instrumento convocatório, foi-lhe solicitado que 

apresentasse documentos de HABILITAÇÃO conforme disposto em ata e abaixo transcrito, no 

prazo legal, a RECORRENTE apresentou a respectiva documentação, que foi levada à 

análise e por fim teve sua REPROVAÇÃO sob o seguinte argumento: 

 

“17/06/2025 14:28:09:534 Pregoeiro - Após reavaliação dos 

atestados apresentados pela empresa Sunab, foi verificado 

que A QUANTIDADE INDICADA NÃO ATENDE AO EXIGIDO EM 

EDITAL. Ressalto que nota fiscal não será aceita como 

substituição ao atestado de capacidade técnica. Diante 

disso, a empresa será desclassificada do certame. 

17/06/2025 14:28:20:476 Pregoeiro - Desclassificação do 

Participante SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA ME: Após 

reavaliação dos atestados apresentados pela empresa 

Sunab, foi verificado que a quantidade indicada não 

atende ao exigido em edital. Ressalto que nota fiscal não 

será aceita como substituição ao atestado de capacidade 

técnica. Diante disso, a empresa será desclassificada do 

certame.” 

(Grifo nosso) 
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Vejamos, antes de adentrar ao mérito do caso concreto, é imperioso 

trazer à baila o que dispõe o edital quanto a exigência de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, mais 

especificamente a comprovação de aptidão técnica de desempenho de atividade 

pertinente: 

9.10. Qualificação Técnica  

9.10.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 

comprovando que forneceu 30% DOS PRODUTOS COM 

CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES E COMPATÍVEIS COM O 

OBJETO DO EDITAL. 

(Grifo nosso) 

 

O item 9.10.1 do edital dispõe que a prova de aptidão técnica deverá 

se dar “por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante, comprovando que forneceu 30% dos produtos 

com características semelhantes e compatíveis com o objeto do edital”. 

 

Ocorre que a referida redação não delimita com clareza o critério de 

apuração do percentual exigido, sobretudo considerando que o lote é composto por 

diversos itens distintos, cada qual com especificações técnicas e quantitativos próprios. A 

expressão “30% dos produtos” não indica se o percentual refere-se ao valor global do lote, à 

soma dos itens, ou se deve ser apurado individualmente por produto, o que gera evidente 

ambiguidade interpretativa. 

 

Nessa perspectiva, a interpretação literal e restritiva do dispositivo 

poderia implicar em restrição indevida à competitividade, em afronta ao art. 5º, inciso IV, e 

art. 67, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021, que impõem à Administração o dever de exigir 

apenas documentação técnica proporcional e compatível com o objeto licitado, de modo 

a não limitar o caráter competitivo do certame. 

 

Ademais, o objetivo precípuo da exigência de qualificação técnica é o 

de comprovar a aptidão da licitante para o desempenho de atividade semelhante, e não 

necessariamente idêntica ao objeto da licitação, bastando que reste demonstrado o 

fornecimento de materiais análogos, de características e complexidade compatíveis. 
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Assim, diante da ausência de especificação clara quanto ao parâmetro 

de cálculo do percentual exigido, e considerando que a empresa ora RECORRENTE 

apresentou não apenas um, mas diversos atestados que comprovam quantitativos 

significativos e compatíveis com o objeto, é plenamente razoável concluir pelo atendimento 

da exigência editalícia. 

 

Cumpre destacar, ainda, que a RECORRENTE, em observância ao 

princípio da boa-fé e da transparência, apresentou notas fiscais devidamente vinculadas a 

processos licitatórios públicos, documentos estes que reforçam e corroboram a experiência 

técnica da empresa em fornecimentos análogos, demonstrando sua plena capacidade de 

entrega, qualidade e regularidade nas contratações públicas. 

 

Portanto, diante da indefinição do edital quanto à forma de aferição do 

percentual, da finalidade da exigência técnica e da robusta documentação comprobatória 

apresentada, resta incontroverso que a RECORRENTE atendeu integralmente ao espírito e à 

finalidade do item 9.10.1, sendo inviável qualquer penalização ou desclassificação com 

fundamento em mera dúvida interpretativa. 

 

Em suma, a documentação acostada, atestados múltiplos e notas fiscais 

públicas, constitui prova idônea, suficiente e compatível com o objeto licitado, devendo ser 

reconhecida a plena qualificação técnica da licitante. 

 

• DA COMPLEMENTARIEDADE DAS NOTAS FISCAIS E DA APLICAÇÃO DO FORMALISMO 

MODERADO 

 

As notas fiscais apresentadas pela RECORRENTE não têm o condão de 

substituir a prova de capacidade técnica exigida no edital, mas sim de complementar os 

atestados de capacidade técnica já juntados aos autos, funcionando como elementos 

subsidiários e corroborativos da experiência efetivamente demonstrada. 
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Com efeito, a exigência editalícia disposta no item 9.10.1 não é clara 

quanto ao percentual ou aos itens específicos sobre os quais deveria recair a comprovação 

de aptidão, limitando-se a exigir a demonstração de fornecimento de “30% dos produtos 

com características semelhantes e compatíveis com o objeto”. Tal formulação genérica 

impõe dúvida objetiva quanto ao critério de apuração desse percentual, sobretudo diante 

da multiplicidade de itens integrantes do lote licitado, cada qual com especificações 

próprias. 

Em conformidade com o disposto no art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021, a 

exigência de atestados de capacidade técnica deve restringir-se “às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação”, entendidas como aquelas que 

representem valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação. No caso em análise, não há nos autos demonstração de que o edital tenha 

identificado expressamente tais parcelas, o que fragiliza a imposição de comprovação 

restritiva e reforça a legitimidade da utilização de documentos complementares que 

atestem a aptidão da licitante para executar o objeto em sua integralidade. 

 

As notas fiscais apresentadas, devidamente vinculadas a processos 

licitatórios públicos anteriores, evidenciam a habitualidade, a regularidade e a experiência 

concreta da empresa em fornecimentos análogos ao ora licitado, reafirmando a sua 

capacidade operacional e técnica. Assim, sua juntada deve ser compreendida à luz dos 

princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e do formalismo moderado, que norteiam 

a aplicação prática da Nova Lei de Licitações. 

 

Conforme reconhece o Tribunal de Contas da União (TCU), o formalismo 

moderado impõe que a Administração valorize a essência sobre a forma, de modo que o 

resultado e a finalidade pública prevaleçam sobre o apego a exigências meramente 

burocráticas. Nesse sentido, o Acórdão nº 357/2015 – Plenário estabeleceu que “o formalismo 

moderado baseia-se na simplicidade e suficiência para propiciar a prevalência da essência 

e do conteúdo sobre a forma”. 
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O mesmo entendimento foi reiterado pelo TCU no Acórdão nº 1211/2021 

– Plenário, ao assentar que “o edital não constitui um fim em si mesmo e a aplicação das 

regras nele estabelecidas deve sempre visar ao atingimento das finalidades da licitação, 

evitando-se o apego a formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados”. 

 

Nessa perspectiva, não se pode desconsiderar documentação que, 

embora não figure formalmente como atestado, demonstra de maneira inequívoca a 

experiência e a capacidade da licitante em fornecer materiais de características 

semelhantes e compatíveis com o objeto licitado. O próprio TCU, em julgados recentes, tem 

reiteradamente reconhecido que a ausência de um documento formal não pode se 

sobrepor à realidade fática e à demonstração efetiva da aptidão técnica, sob pena de 

violação aos princípios da economicidade, da razoabilidade e da obtenção da proposta 

mais vantajosa (Acórdão nº 8747/2022 – 2ª Câmara). 

 

Portanto, diante da indefinição do edital quanto às parcelas relevantes, 

da documentação comprobatória robusta apresentada e da aplicação dos princípios do 

formalismo moderado e da finalidade pública, conclui-se que as notas fiscais possuem plena 

validade como elementos complementares de prova da capacidade técnica, não para 

substituí-la, mas para confirmar e reforçar a aptidão demonstrada pelos atestados já 

apresentados, em total consonância com a interpretação teleológica e finalística que deve 

nortear os processos licitatórios. 

 

• DA COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DA CAPACIDADE TÉCNICA DA RECORRENTE E DAS 

RESPONSABILIDADES DO AGENTE PÚBLICO 

 

Conforme será colacionado abaixo, constam dos autos trechos 

extraídos de documentos e quantitativos detalhados que comprovam, de maneira 

inequívoca e incontestável, a CAPACIDADE TÉCNICA da RECORRENTE. 

 

Frisa-se que esse é o único e verdadeiro objetivo da exigência editalícia 

de qualificação técnica: assegurar que o licitante possua experiência prévia e aptidão 

comprovada para fornecimento de materiais análogos ao objeto licitado.  
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Tal finalidade foi amplamente atendida pela RECORRENTE, que 

apresentou diversos contratos, atestados e notas fiscais vinculadas a processos licitatórios 

públicos, todos evidenciando a efetiva entrega de produtos similares, em quantitativos 

expressivos e em plena conformidade técnica. 

 

Dessa forma, resta evidente que a Administração Pública não poderia, 

sob nenhuma hipótese, ignorar os fatos e documentos devidamente acostados, sob pena de 

violação direta aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da eficiência e da seleção 

da proposta mais vantajosa, consagrados no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

O simples desprezo aos elementos comprobatórios que demonstram a 

aptidão técnica da empresa recorrente caracteriza conduta administrativa omissiva e 

desidiosa, capaz de ensejar responsabilidade funcional do agente. 

 

A conduta de ignorar provas robustas e idôneas que demonstram a 

plena capacidade técnica da licitante e, ainda assim, optar por contratar fornecedores a 

preços superiores aos ofertados pela RECORRENTE traduz ofensa direta ao princípio da 

economicidade, podendo configurar como ato ímprobo o comportamento que causa dano 

ao erário por ação ou omissão negligente. 

 

• DA ILEGALIDADE NA CRIAÇÃO DE EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NO EDITAL 

 

Ao não especificar de qual item ou material ou lote deveria apresentar o 

percentual e simplesmente INABILITAR a RECORRENTE, introduzindo, assim, requisito 

inexistente no edital. Tal conduta configura flagrante violação ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório e ao princípio da legalidade, previstos no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual: 

 

"O processo licitatório observará, dentre 

outros, os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório e do julgamento objetivo." 
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Ao criar requisito não previsto no edital, a Administração atuou fora dos limites 

da lei e do próprio regulamento do certame, alterando as condições de participação e 

julgamento de forma unilateral, o que macula a validade do ato administrativo. 

 

Segundo Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), “a vinculação ao instrumento convocatório traduz a exigência de que a 

Administração e os licitantes devem pautar-se estritamente pelas regras editalícias, vedando-se 

à Administração inovar nas condições ou critérios de julgamento durante o procedimento”. 

 

Do mesmo modo, Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que “qualquer desvio 

em relação ao que foi previsto no edital, durante a fase de julgamento, implica quebra da 

isonomia e nulidade do ato, pois introduz elemento surpresa e desconsidera o regramento 

previamente estabelecido”. 

 

 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 11 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 12 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 13 

 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 14 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 15 

 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 16 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 17 

 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 18 

 

 

 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 19 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 20 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 21 

 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 22 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 23 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 24 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 25 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 26 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 27 

 

 



SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA - ME 
Rua Dr. Raul de Mello Senra Filho, nº 475,  

Distrito Comercial e Industrial Ovídio Martinelli, Bilac/SP, CEP: 16.210-154 
Telefone: (18) 3659-2116 

e-mail: vendas1@ecopapeis.com.br 
CNPJ Nº 51.573.702/0002-86 - I.E. Nº 213.027.526.117 

 

 28 

• DA INEQUÍVOCA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL DA 

RECORRENTE 

 

Ante a extensa comprovação documental apresentada pela 

RECORRENTE, composta por diversos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público e privado, complementados por NOTAS FISCAIS 

devidamente vinculadas a contratos e processos licitatórios públicos, não restam 

dúvidas quanto à plena capacidade técnico-operacional da empresa. 

 

Os documentos acostados aos autos evidenciam de forma 

inequívoca e inquestionável que a RECORRENTE possui ampla experiência, aptidão e 

histórico de fornecimento de materiais análogos ao objeto licitado, atendendo 

integralmente ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 14.133/2021 quanto à comprovação de 

aptidão pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. 

 

Diante de tal robustez probatória, mostra-se absolutamente 

descabida e desarrazoada qualquer alegação em sentido contrário, especialmente a 

decisão que considerou a empresa INABILITADA sob o argumento de suposto não 

atendimento ao requisito de comprovação de capacidade técnico-operacional. 

 

A interpretação restritiva e formalista adotada pela Administração, 

ao desconsiderar a farta comprovação apresentada, viola os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e formalismo moderado, consagrados pela 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, e afronta diretamente a finalidade pública 

do certame, que é a seleção da proposta mais vantajosa ao interesse coletivo. 

 

Assim, diante da prova inequívoca de capacidade técnica e da 

evidente inconsistência da decisão recorrida, impõe-se a imediata revisão da decisão 

prolatada, com o consequente reconhecimento da habilitação da RECORRENTE, sob 

pena de adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis para resguardar o 

direito da empresa e a legalidade do procedimento licitatório. 
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4. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, das provas documentais acostadas e da farta 

fundamentação jurídica ora apresentada, requer a RECORRENTE a esta respeitável 

Comissão/Pregoeira que se digne a: 

 

1. Conhecer e dar provimento ao presente Recurso 

Administrativo, reconhecendo a inequívoca comprovação da capacidade técnico-

operacional da Recorrente, devidamente demonstrada por meio de atestados de 

capacidade técnica e notas fiscais complementares emitidas a órgãos públicos em 

processos licitatórios, conforme vastamente comprovado nos autos; 

 

2. Rever integralmente a decisão prolatada que declarou a 

empresa INABILITADA, por suposto descumprimento do item 9.10.1 do edital, 

reconhecendo que a Recorrente atendeu de forma plena e suficiente às exigências 

de qualificação técnica, em estrita conformidade com o art. 67, §1º, da Lei nº 

14.133/2021 e com os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e do formalismo 

moderado;  

 

3. Determinar, em consequência, a reclassificação e 

habilitação da Recorrente no certame, restabelecendo-se a legalidade e a isonomia 

entre os licitantes, garantindo-se o prosseguimento regular do processo licitatório até 

sua fase final; 

 

4. Reconhecer que a decisão impugnada incorreu em erro 

material e de julgamento, na medida em que desconsiderou documentos idôneos e 

compatíveis que comprovam de forma cabal a aptidão técnica da licitante, 

devendo, portanto, ser reformada; 
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5. Caso não seja este o entendimento, requer, 

subsidiariamente, que seja determinada diligência complementar nos termos do art. 

64, §2º, da Lei nº 14.133/2021, para verificação junto aos órgãos emissores dos 

atestados e notas fiscais, de modo a elucidar qualquer dúvida remanescente quanto 

à experiência da empresa; 

 

6. Por fim, requer que todas as decisões proferidas sejam 

devidamente motivadas e publicadas, observando-se os princípios da transparência e 

publicidade, sob pena de nulidade e responsabilização administrativa, civil e penal 

dos agentes que agirem com desídia, dolo ou má-fé, nos termos da legislação vigente. 

 

7. Caso não seja alterada a decisão, que sejam remetidos os 

autos à autoridade competente para ciência e manifestação, nos termos da 

legislação vigente; 

 

8. Por fim, adverte que, caso as razões ora expostas não sejam 

acatadas, a RECORRENTE adotará todas as medidas cabíveis nas esferas de controle 

interno, judicial e perante o Ministério Público, visando à preservação de seus direitos 

e à fiel observância dos princípios que regem a Administração Pública. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Bilac/SP, 10 de Novembro de 2025. 
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